
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 105/2025                                         GIRUÁ/RS, 09 DE ABRIL DE 2025. 

RETIFICA  O  EDITAL  102/2025  QUE 

PROMOVE  SELEÇÃO  PÚBLICA  PARA 

CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Os  membros  da  Comissão  nomeada  pela  Portaria  nº  23.506/2025,  e  conforme 

autorização  legislativa  através  das Leis  Municipais  nº  7.668/2025, nº 7.594/2024  alterada  pela 

7667/2025, e nº 7659/2025, TORNA PÚBLICO, a retificação da Escolaridade Exigida do Cargo de 

Agente Comunitário de Saúde, que passa a vigorar como segue:

Cargo Lei Municipal Quantid

ade

Carga 

Horária 

semanal

Escolaridade 

Exigida 

Vencimento

Agente 

Comunitário de 

Saúde – ESF V

(Bairro Santa 

Rita) 

nº  7.594/2024 

alterada  pela 

7667/2025

02 

vagas

40 horas Ensino 

Médio

R$ 2.824,00

Agente 

Comunitário de 

Saúde – ESF I

(Bairro São José)

nº 7.594/24 alterada 

pela 7667/2025

01 vaga 40 horas Ensino 

Médio

R$ 2.824,00

Motorista de 

Ambulância 

7668/2025 02 

vagas

40 horas Ensino 

Fundamental 

R$ 2.058,24

Médico Clínico 

Geral ESF

7659/2025 01 vaga 40 horas SUPERIOR R$ 

24.235,00

Técnico em 

Enfermagem

7659/2025 01 vaga 40 horas ENSINO 
TÉCNICO 

R$ 3.024,89

§1º As contratações referidas no  caput deste artigo terão vigência de até 12 meses,  conforme 

dispõe o artigo 234 da Lei Municipal 998/90, alterado pela Lei Municipal nº 3094/2005, podendo ser 
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prorrogado por igual período de tempo;

§2º As atribuições dos cargos, o grau de escolaridade e habilitação exigida, fazem parte do anexo 

único parte integrante a este projeto.

1. DA CONTRATAÇÃO

O candidato cujo nome conste nas relações de homologação do resultado final da seleção pública, 

dentro do número de vagas existentes, será contratado de acordo com a necessidade do Órgão.

Atenção:  O candidato selecionado que for contratado, no ato da  POSSE, deverá implementar a 

documentação  exigida  pelo  Setor  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura  Municipal.  Além  de 

comprovar a escolaridade e demais documentos, exigidos para cargo.

2. DAS INSCRIÇÕES:

Data de inscrição: 10 de abril de 2025, 11 de abril de 2025 e 14 de abril de 2025.

Local: Secretaria Municipal de Administração, 

R. Independência, nº 90, Centro, Giruá/RS.

Horário: Das 08:30 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

2.1 A inscrição do candidato implicará, desde logo, o conhecimento prévio e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, e da legislação municipal que rege a 

matéria, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento;

2.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo;

2.3 Não será cobrado taxa de inscrição;

2.4 O requerimento de inscrição implica a aceitação pelo candidato das normas estabelecidas neste 

Edital.

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO

No ato da inscrição o candidato obrigatoriamente deverá apresentar cumulativamente, os seguintes 

documentos:

Cargo Escolaridade Exigida
Agente Comunitário de 

Saúde – ESF V

(Bairro Santa Rita) 

a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Médio; 

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório para fins de classificação)

d) Comprovante de Residencia  na área da comunidade em que irá 

atuar
Agente Comunitário de 

Saúde – ESF I

           a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Médio;
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(Bairro São José) c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)

d) Comprovante de Residencia  na área da comunidade em que irá 

atuar
Motorista de Ambulância            a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Médio;

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)

d) Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D”.
Médico Clínico Geral ESF            a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Superior em Graduação; 

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)
Técnico em Enfermagem            a) Cópia xerográfica da Cédula de Identidade e CPF;

           b) Cópia xerográfica de escolaridade Ensino Médio Completo 

Habilitação Profissional: Curso Completo de Técnico em Enfermagem

c) Cópia de comprovante de experiência função almejada, e títulos 

(não obrigatório, apenas para fins de classificação)

4. DA SELEÇÃO

A referida seleção pública será realizada através de Prova Objetiva, e Prova de títulos 

que comprova experiência na área, conforme Decreto nº 2.102/24: 

a) A pontuação utilizada para a classificação se dará pelo número de cursos específicos 

da área apresentados pelo candidato, conforme tabela abaixo, considerando que todos os títulos 

devem  ser  devidamente  reconhecidos  pelo  órgão  competente,  tendo  pertinência  com  a  área 

específica ao cargo temporário, bem como a formação à solicitada obedecerá à tabela abaixo:

Titulação: Agente Comunitário de 

Saúde – ESF I e V; e Técnico em 

Enfermagem

Valor unitário Valor Total

01 – Ensino Superior Incompleto Um Ponto Um Ponto

02 - Ensino Superior Um Ponto Um Ponto

03-Experiência  comprovada  na  área 

pretendida

1,5 ponto por ano de exercício 

comprovado na área pretendida

Máximo até três 

pontos

Titulação: Médico Clínico Geral ESF Valor unitário Valor Total
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01- Pós-Graduação Um ponto por título Máximos até dois 

pontos

02-Experiência  comprovada  na  área 

pretendida

1,5 ponto por ano de exercício 

comprovado na área pretendida

Máximo até três 

pontos

Titulação: Motorista de Ambulância Valor unitário Valor Total

01 – Ensino Médio Um Ponto Um Ponto

02 - Ensino Superior Incompleto Um Ponto Um Ponto

03-Experiência  comprovada  na  área 

pretendida

1,5 ponto por ano de exercício 

comprovado na área pretendida

Máximo até três 

pontos

b) cópia de documento comprobatório de cursos e das experiências comprovadas apresentadas 

pelo candidato, considerando que todos os documentos devem ser devidamente reconhecidos pelo 

órgão competente,  tendo pertinência com a área específica ao cargo temporário,  bem como a 

formação à solicitada;

c) os documentos deverão ser apresentados junto a Secretária de Administração no momento da 

inscrição.

4.1 A ANÁLISE DO PROCESSO SELETIVO:

A Comissão nomeada pela Portaria nº 23.506/2025, será responsável pelo processo seletivo e as 

etapas, bem como pela conferência dos documentos, elaboração da prova objetiva, elaboração das 

atas  e  encaminhamento  do  processo  a  Secretaria  Municipal  de  Administração,  para  posterior 

publicação dos editais. No encaminhamento dos documentos a Comissão deve respeitar os critérios 

estabelecidos no Decreto nº 332/2011, nº 637/2013 e nº 2102/2024. 

Havendo necessidade em virtude de recursos não julgados, a Comissão poderá, mediante novo 

Edital, retificar as datas das etapas seguintes. 

4.2 DA PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS:

Os editais da seleção pública serão publicados no Mural da Prefeitura (Imprensa Oficial do Poder 

Executivo – LM nº 7188/22), e no site   www.girua.rs.gov.br  .

5. DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS, BEM COMO INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

E/OU INDEFERIDAS, PRAZO PARA RECURSOS DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO APÓS 

JULGAMENTO DOS RECURSOS:

a) O edital que divulga os candidatos inscritos, bem como inscrições deferidas e/ou indeferidas, 

será divulgado no dia de 22 de abril de 2025.

b) No caso de recursos contra a divulgação das inscrições deferidas e indeferidas,  admitir-se-á, 

para  cada  candidato,  um único  recurso,  que  deverá  ser  entregue  na  Secretaria  Municipal  de 
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Administração, para a comissão, até o dia de 23 de abril de 2025;

c) Os  recursos  serão  analisados  pela  comissão,  e  após  o  julgamento,  se  necessário efetuar 

alterações na lista dos inscritos, serão divulgadas através de edital no dia de 23 de abril de 2025;

d) O requerimento de inscrição implica na aceitação pelo candidato das normas estabelecidas neste 

Edital.

5.1 DA PROVA OBJETIVA:

a) A Prova Objetiva será aplicada no dia 24 de abril de 2025 com início às 09:00 e término às 

11:00, nas dependências da Secretaria Municipal do Trabalho e Cidadania, rua Sete de Setembro, 

305 - Zimpel, Giruá - RS, 98870-000, nesta cidade de Giruá/RS, conforme cargo e horário abaixo:

CARGO HORÁRIO

Agente Comunitário de Saúde – ESF I e V; e 

Motorista de Ambulância 

09:00 às 10:30

Médico Clínico Geral ESF 09:00 às 10:30

Técnico em Enfermagem  10:30 às 12:00

b) A prova será composta de 10 (dez) questões de múltipla escolha, sendo o peso de cada questão: 

1(um) ponto, totalizando 10(dez) pontos;

c)  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  prestar  a  prova  objetiva  com 

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário estabelecido para o início da mesma;

d)Serão considerados aprovados, os candidatos que obtiverem 40%(quarenta por cento) ou mais 

na nota final da prova objetiva, e classificatório os títulos;

e)  O  candidato  deverá  comparecer  para  realização  da  prova  munido  de  caneta  esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta e de documento de identidade, devendo este ser apresentado ao 

fiscal de sala, conferido pelo mesmo e imediatamente devolvido ao candidato;

f)  O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir,  com 

clareza,  a  identificação  do  candidato  e  de  sua  assinatura.  Durante  a  realização  das  provas, 

quaisquer ocorrências serão objeto de registro em ata;

g) É vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados por este 

Edital;

h) As provas serão corrigidas exclusivamente por intermédio da folha de respostas;

i)  Também  será  anulada  a  questão  que  apresentar  mais  de  uma  alternativa  assinalada  pelo 

candidato, ou que conter rasuras ou borrões;

j) Os cadernos de provas não conterão a identificação dos candidatos, exceto a folha de resposta 

que deverá ser identificada com número da inscrição e o número do CPF do candidato.
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5.2 DO CONTEÚDO DA PROVA OBJETIVA:

a) Lei Municipal nº 998/90 – Regime Jurídico Único dos Servidores

b) Lei Orgânica Municipal

c) Conhecimentos geral

d) Português

6. DA ORDEM DA CLASSIFICAÇÃO

a)  Os  candidatos  serão  considerados  aprovados  os  que  acertarem no  mínimo (40% da prova 

objetiva) e, serão ordenados e classificados segundo a ordem decrescente da nota final da Prova 

Objetiva somada a pontuação dos títulos conforme tabela do Item 4, alínea, a).

b) Em caso de empate na nota final, para fins de classificação, o desempate será feito por sorteio 

público.

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

a) A divulgação do gabarito será divulgado até o dia  24 de abril de 2025,  no turno da tarde, no 

Mural  da  Prefeitura  (Imprensa  Oficial  do  Poder  Executivo  –  LM  nº  7188/2022), e  no  site 

www.girua.rs.gov.br, o prazo para  recursos será de 24 horas após a divulgação do edital do 

gabarito.

b) Os pedidos de recurso devem ser encaminhados, junto ao Centro Administrativo, na Secretaria 

de Administração, conforme anexo (II) localizado na rua Independência, nº 90, bairro Centro, nesta 

cidade  de  Giruá,  a  prova  oficial  modelo  fica  disponível  para  o  candidato  com  vistas  nas 

dependências da secretaria de Administração, analisar e formular o recurso que deverá ser claro, 

consistente  e  objetivo  em  seu  recurso;  recursos  com  teor  ofensivo  serão  preliminarmente 

indeferidos; não serão aceitos recursos administrativos de revisão interpostos por fac-símile, telex, 

telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital. É cabível recurso endereçado 

à comissão, uma única vez, no prazo estipulado no edital. O resultado dos recursos será publicado 

no painel  de publicações oficiais  no Palácio  Municipal  e  em meio eletrônico,  o  qual  conterá  a 

informação “deferido”  ou “indeferido”,  sendo disponibilizada a  análise  integral  ao solicitante  por 

requerimento. 

c)  Os  pontos  correspondentes  às  questões  porventura  anuladas  serão  atribuídos  a  todos  os 

candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial

d) Na hipótese de alteração do gabarito de alguma questão, a Prova Objetiva será recorrigida com o 

novo gabarito da questão, a ser publicado.

e) Não será analisado o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto e de forma 

diferente da prevista neste Edital.

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR E RECURSOS:
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a) A divulgação do resultado preliminar será no dia 28 de abril de 2025, pela manhã, no Mural da 

Prefeitura (Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 7188/2022), e no site   www.girua.rs.gov.br  .

b)  O  prazo  para  recursos  será  de  24  horas  após  a  divulgação  do  edital  de  resultado 

preliminar.

c) Os pedidos de recurso que este item somente serão referentes a classificação (nota constante no 

edital preliminar), somente de revisão de classificação devem ser encaminhados, conforme anexo 

(III),  junto  ao  Centro  Administrativo,  na  Secretaria  de  Administração,  localizado  na  rua 

Independência,  nº  090,  bairro  Centro,  nesta  cidade de Giruá,  o  recurso  que deverá  ser  claro, 

consistente e objetivo. Recursos com teor ofensivo serão preliminarmente indeferidos. Não serão 

aceitos recursos administrativos de revisão interpostos por fac-símile, telex, telegrama, e-mail ou 

outro meio que não o especificado neste Edital. É cabível recurso endereçado à comissão, uma 

única vez, no prazo estipulado no edital. 

d)  A  comissão  após  o  recebimento  dos  recursos  protocolados,  deverão  analisar,  responder  e 

encaminhar a Secretaria de Administração, para que se necessário, sejam feitas as alterações no 

resultado preliminar.

e) O resultado dos recursos será publicado no edital de classificação preliminar, após recurso.

9. DATA PARA REALIZAÇÃO DO SORTEIO, CASO EMPATE:

No caso de empate, será realizado o sorteio no dia 29 de abril de 2025, às 11 horas, na sala da 

Administração, 1º piso da Prefeitura Municipal de Giruá.

10. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL:

O Edital de resultado e da homologação final será publicado até o dia 30 de abril de 2025, no Mural 

da  Prefeitura  (Imprensa  Oficial  do  Poder  Executivo  –  LM  nº  7188/2022), e  no  site 

www.girua.rs.gov.br.

Sandra Ribeiro Prestes       Josiane Camila Pilatto         Leandro Paz do Amaral 

Comissão Portaria nº 23.506/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, EM 09 

DE ABRIL DE 2025, 70º ANO DA EMANCIPAÇÃO. 

  DARI PAULO PRESTES TABORDA

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura
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TANISE MACIEL WESCHENFELDER

Secretária Municipal de Administração

Portaria nº 22.925/2025.

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 7188/22 no dia 09 de abril de 2025.

ANEXO I
CLASSE: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA
SERVIÇO: SERVIÇO DE SAÚDE
NÍVEL: SIMPLES
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir e operar a ambulância garantindo a segurança dos pacientes, 
da equipe médica e de outros usuários da via. Receber e interpretar as chamadas para atendimento, 
traçando rotas rápidas e eficazes até o local necessário. Realizar verificações diárias no 
equipamento e nas condições gerais da ambulância, assegurando que todos os componentes 
estejam em perfeito estado de funcionamento. Auxiliar os profissionais de saúde na carga e 
descarga de pacientes, equipamentos e suprimentos, além de oferecer suporte logístico durante o 
transporte. Preencher relatórios de atendimentos e mantenha registros precisos de cada chamada e 
serviço realizado, garantindo a transparência e a responsabilidade nas operações. Seguir 
rigorosamente as normas de trânsito e regulamentações de segurança, respeitando as condições e 
sinalizações das vias durante as operações. Comunicar-se de maneira clara e objetiva com a central 
de atendimento e a equipe médica, garantindo a troca de informações vitais sobre o paciente e a 
situação atendida. Participar de treinamentos e capacitações regulares para aprimorar habilidades 
de direção, primeiros socorros e atendimento ao público.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais. Outras: sujeito ao trabalho à noite,
aos domingos e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Ensino Fundamental 
b) Habilitação Funcional: Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D”.
c) Idade: mínima de 21 anos.
                                                                                                                            
CLASSE: MÉDICO CLINICO GERAL E S F
SERVIÇO: EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSISTÊNCIA 
NÍVEL: SUPERIOR
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na Unidade 
Básica de Saúde (UBS) e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações etc); realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir, 
realizar e participar das atividades de Educação Permanente de todos os membros da equipe; 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade 
Básica de Saúde (UBS).
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Habitação legal para o exercício da profissão e o respectivo 
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registro no Conselho de Classe.

CLASSE: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
SERVIÇO: EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
NÍVEL: MÉDIO
EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 
Assistir ao Enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 
assistência de enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em 
estado grave; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático de infecção hospitalar; na 
prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; na execução dos programas abaixo referidos: participação nos programas e 
nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente 
daqueles prioritários e de alto risco; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho 
e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; executar atividades de 
assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do enfermeiro; Integrar a equipe de saúde. 
Exerce as atividades técnicas, de nível médio, atribuídas à equipe de enfermagem.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: Período normal de trabalho, de 40 horas semanais.
b) Especiais: Serviço externo, dentro do horário de trabalho previsto poderá a titular do cargo 
prestar serviço em mais de uma unidade; uso de uniforme; o exercício do cargo poderá exigir a 
prestação de serviços aos sábados, domingos, feriados e à noite.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Ensino Médio Completo
b) Habilitação Profissional: Ter Diploma de Técnico de Enfermagem, devidamente registrado no 
COREN.
c) Estar em dia com a mensalidade da categoria.

CLASSE: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
SERVIÇO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA
EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: De acordo com a Política Nacional de Atenção Básica: Trabalhar 
com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea. Cadastrar todas as pessoas 
de sua microárea e manter os cadastros atualizados. Orientar as famílias quanto à utilização dos 
serviços de saúde disponíveis. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea. Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os 
critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas 
mais vezes, mantendo como referência a média de uma visita/família/mês. Desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade. Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos 
e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e 
coletivas nos domicílios e na comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, 
entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco e estar 
em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da 
saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, 
bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado 
pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido 
ao ACS desenvolver outras atividades nas Unidades Básicas de Saúde, desde que vinculadas às 
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atribuições acima.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Nível Médio, com exceção aos que na data de publicação da Lei Federal 
nº11.350/2006, desempenhavam atividades próprias de agente comunitário de saúde.
b) Residir na área da comunidade em que atuar desde a data da publicação do edital do concurso 
público;
c) Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada.
RECRUTAMENTO: Externo

ANEXO II

 MODELO PARA PROTOCOLO DE RECURSO 

Nome 

completo:____________________________________________________________________ 

CPF:___________________________________________________________________________

Cargo: (  ) _________________________________

Solicitação  para  alteração  do  gabarito  e  justificativa: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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_____

Assinatura  do  Candidato:  _______________________________________________________________  Data 

do recurso: _____/_____/______

ANEXO III

 MODELO PARA PROTOCOLO DE RECURSO 

Nome 

completo:____________________________________________________________________ 

CPF:___________________________________________________________________________

Cargo:_________________________________

Solicitação  para  alteração  da  classificação  preliminar  e  justificativa: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
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_____

Assinatura  do  Candidato:  _______________________________________________________________  Data 

do recurso: _____/_____/______ 
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